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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
CONSULTORIA AMBIENTAL ESPECIALIZADA 

 
PROPOSTA TÉCNICA E FINANCEIRA 

 
1. DADOS PROFISSIONAIS 

 
Contratada: AMANDA PORTO ABRANCHES ALMEIDA 

Formação: Bióloga, especializada (lato sensu) em Perícia e Gestão Ambiental e 

Estudos ambientais aplicados à fauna. 

E-mail: amanda.bio@gmail.com 

Telefone: 61 98567-2837 (WhatsApp) 

Registro Profissional: CRBio 70194/04-D 

Cadastro Técnico Federal (CTF)/IBAMA: 5284025 

Cadastro Técnico Distrital/IBRAM: ativo 

 
2. PROPOSTA TÉCNICA 

 
Contratante: CONDOMÍNIO OURO VERMELHO II  

Objeto da contratação: Execução de PEA – Programa de Educação Ambiental no 

âmbito do licenciamento ambiental de parcelamento de solo para fins urbanos, 

para o empreendimento denominado CONDOMÍNIO OURO VERMELHO II, 
localizado no Setor Habitacional Estrada do Sol, Km 7,6, na Região Administrativa 

do Jardim Botânico – RA XXVII. 

 
ATIVIDADE 1.  Execução de PEA para os moradores e comunidade da vizinhança 

do condomínio de parcelamento de solo urbano, conforme item 33, inciso III das 

condicionantes, exigências e restrições da Licença de Instalação nº 18/2024, 

Processo nº 00391-00002725/2022-63, de acordo com o Termo de Referência 

disponibilizado pela Unidade de Educação Ambiental do IBRAM (EDUC/IBRAM) 

e Instrução Normativa nº 58/2013.  

 
 III – DAS CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES: 
Executar o Programa de Educação Ambiental aprovado, enquanto 

durar a etapa de instalação do empreendimento, devendo ser emitido 

ao término do ano um relatório contendo as comprovações das ações 

executadas, com folhas de presença, fotos, material didático utilizado 
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na execução dos projetos previstos no Programa de Educação 

Ambiental. 

 
O desenvolvimento da atividade inclui: 

 

• Solicitar a EDUC/IBRAM Termo de Referência - TR para execução do 

PEA, com descrição detalhada das ações a serem executadas, metodologia de 

avaliação, prazos e todas as informações necessárias à consecução do 

processo (PRAZO PARA EMISSÃO DO IBRAM: 30 DIAS); 

• Reuniões técnicas com equipe, síndica e/ou gestores de contrato; 

• A equipe técnica responsável pela execução do PEA é composta por uma 

especialista em educação ambiental (coordenadora) e um auxiliar técnico 

(mobilizador); 

• Elaboração de cronograma de execução de atividades no prazo 

estabelecido de 14 meses; 

• Pesquisas de dados e informações secundárias dos estudos ambientais 

do empreendimento e comunidade da área de influência; 

• Caso não seja emitido TR, o PEA seguirá as seguintes etapas descritas 

abaixo: 

• Execução de 4 (quatro) Encontros Comunitários (presenciais), que visam 

promover a organização de processos de ensino-aprendizagem, objetivando a 

participação dos grupos sociais das áreas de influência do empreendimento, na 

definição, formulação, implementação, monitoramento e avaliação dos projetos 

socioambientais de mitigação e/ou compensação, exigidos como condicionantes 

de licença; 

• A execução das ações e atividades educativas conforme descritos no 

Programa de Educação Ambiental – PEA (CSG Engenharia, 2018) aprovado 

pela EDUC/IBRAM e condicionado a LI; 

• Os Encontros Comunitários terão duração de 4 (quatro) horas cada, 

totalizando 16 horas ao final do processo educativo, divididos em 4 (quatro) 

encontros presenciais, no período de 12 meses, para até 100 (cem) participantes 

em cada encontro; 

• As apresentações (slides e palestras) constam informações do 

empreendimento e da relação com o PEA, das etapas de elaboração e 

execução, os principais aspectos e impactos relacionados ao empreendimento 

e sua vizinhança, localização e importância de Unidades de Conservação e 

outras áreas protegidas, entre outras informações consideradas importantes; 
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• Elaboração e desenvolvimento de materiais didáticos: apostila, cartilha e 

folder; 

• Elaboração de Relatório de Acompanhamentos após os Encontros 

Comunitários; 

• Elaboração do Relatório Final, contendo descrição das atividades e 

ações, resultados alcançados, apresentação das informações levantadas no 

desenvolvimento do PEA, anexando-se lista de presença, registros fotográficos 

e formulários de participação, atas de reuniões, como documentos 

comprovatórios da execução; 

• Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

• Promover a emissão do Termo de Quitação para o empreendimento 

referente à condicionante relacionada a Educação Ambiental, que deverá ser 

emitida após a aprovação do relatório final do PEA executado pelo 

empreendedor. 

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

• Disponibilizar local com infraestrutura adequada para a realização dos 

Encontros Comunitários, com espaço para receber no mínimo 100 

pessoas em cada um, contendo cadeiras, mesas, banheiros, retroprojetor, 

tela, microfone, caixa de som, incluindo materiais diversos para tal; 

• Fornecer Coffee-break para no mínimo 100 pessoas em cada encontro, 

incluindo comidas e bebidas em local adequado e/ou no mesmo local das 

atividades educativas; 

• Realizar o pagamento dos custos dos materiais didáticos e gráficos a 

serem produzidos e impressos por gráficas especializada a ser contratada 

a parte dos serviços, com a preferência comercial do empreendedor; 

• Os materiais didáticos a serem impressos por gráficas especializadas, 

incluem: apostilas (450 unidades), cartilhas (400 unidades) e folders 

temáticos (5.000 mil unidades); 

• Realizar o desembolso da equipe técnica conforme cronograma de 

execução de atividades. 
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4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PEA 
 

ATIVIDADE 1. Os prazos definidos para a execução das atividades e ações 

educativas do PEA será de 14 meses. 

  

Cabe ressaltar, que a EDUC/IBRAM estabelece o prazo de 30 dias para emissão 

do TR de execução do PEA, e, caso seja necessário, uma nova proposta será 

elaborada com os ajustes necessários a execução complementar e final do PEA. 

 

A avaliação do estudo para emissão de parecer conclusivo de aprovação ou 

solicitação de correções e ajustes de complementação pela EDUC, não apresenta 

prazo definido para que a consultoria realize essas complementações. Dessa 

forma, os prazos mencionados não podem ser definidos pela consultoria, porém, 

podem ser ajustados conforme definição prévia com o Contratante. 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PEA – COND. OURO VERMELHO II 
 

Planejamento para 14 meses 
Ações e 

atividades do 
PEA 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

 
5 

 
6 

 
7 

 
8 

 
9 

 
10 

 
11 

 
12 

 
13 

 
14 

 
Solicitação TR 

EDUC/IBRAM 

              

Desembolso 

(equipe técnica) 

              

Produção  

Gráfica 

              

Encontro 

Comunitário 

              

Relatório de 

acompanhamento 

              

Relatório  

Final 
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5. PROPOSTA FINANCEIRA  
 

O desembolso deverá ser realizado conforme apresentadas no cronograma de 

execução do PEA. 

 

O início da execução dos serviços mencionados fica condicionado a aprovação 

da presente proposta e formalização de contrato de prestação de serviços e/ou 

condicionado ao início imediato da emissão do Termo de Referência – TR de 

execução do PEA pelo IBRAM. 

 

Esta proposta está sujeita a alterações caso seja emitido TR de execução do PEA 

pela EDUC/IBRAM. 

 

Custos da equipe técnica: 
 
Especialista em Educação Ambiental 
4 Parcelas no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 

TOTAL = R$ 34.000 (trinta e quatro mil reais) 
 
Auxiliar Técnico em Educação Ambiental 
4 Parcelas no valor de R$ 2.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 

TOTAL = R$ 10.000 (dez mil reais) 
 
TOTAL TRIMESTRAL: 11.000,00 (onze mil reais) 
TOTAL GERAL = R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) 
 
Custos de produção/impressão gráfica (materiais didáticos): 
 
Apostilas – 400 unidades 
Cartilhas – 450 unidades 
Folders temáticos – 5.000 unidades 
 
Os custos referentes à produção/impressão gráfica são obrigações orçamentárias 

dos contratantes, a serem combinados previamente com os contratados. 
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Custos para realização dos Encontros Comunitários e Coffee Break: 
 
Os custos referentes são obrigações orçamentárias dos contratantes, a serem 

combinados previamente com os contratados. 

 
6. VALIDADE DA PROPOSTA 

 
A presente proposta tem validade de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

data de ciência do Contratante. 

 

Brasília - DF, 14 de abril de 2026. 

 

Atenciosamente, 
 

AMANDA PORTO ABRANCHES ALMEIDA 
Bióloga CRBio 70-194-D 

Coordenação de Educação Ambiental 
Programa de Educação Ambiental – PEA  

 

 


